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EXTRATO 063-2017 - Contratos

Contrato n° P05417 -01 Processo n° 0054/2017
- Pregão Eletrônico nº 0023/2017 . Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇUCAR PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
DE: EDUCAÇÃO , PLANEJAMENTO E GESTÃO,
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG -
Contrat ado: V ASCONCELOS INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA – Valor R$ 9.700,00 (nove mil e
setecentos reais) . Vigência: Este contrato
vigorará até 31/12/2017, tendo como termo inicial
a data de sua assinatura. Contrato assinado em
21/06/2017.
Contrato n° P05417 -02 Processo n° 0054/2017
- Pregão Eletrônico nº 0023/2017 . Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇUCAR PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
DE: EDUCAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO,
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  DO
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG -
Contrat ado: V ASCONCELOS INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA – Valor R$ 55.872,00 (Cinquent a e cinco
mil, oitocentos e cinquent a e dois reais) .
Vigência: Este contrato vigorará até 31/12/2017,
tendo como termo inicial a data de sua assinatura.
Contrato assinado em 21/06/2017.
Contrato n° P05417 -03 Processo n° 0054/2017
- Pregão Eletrônico nº 0023/2017 . Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇUCAR PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
DE: EDUCAÇÃO, PLANEJAMENT O E GESTÃO,
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG -
Contrat ado: V ASCONCELOS INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA – Valor R$ 17.809,20 (Dezessete mil
oitocentos e nove reais e vinte cent avos) .
Vigência: Este contrato vigorará até 31/12/2017,
tendo como termo inicial a data de sua assinatura.
Contrato assinado em 21/06/2017.
Contrato n° P05417 -04 Processo n° 0054/2017
- Pregão Eletrônico nº 0023/2017 . Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇUCAR PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
DE: EDUCAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO,
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG -
Contrat ado: V ASCONCELOS INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA – Valor R$ 48.500,00 (Quarent a e oito mil
e quinhentos reais) . Vigência: Este contrato
vigorará até 31/12/2017, tendo como termo inicial
a data de sua assinatura. Contrato assinado em
21/06/2017.
Contrato n° P05417 -05 Processo n° 0054/2017
- Pregão Eletrônico nº 0023/2017 . Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇUCAR PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
DE: EDUCAÇÃO , PLANEJAMENTO E GESTÃO,
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG -
Contrat ado: MICRON GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS – EIRELI - EPP  – Valor R$
6.750,00 (seis mil setecentos e cinquent a
reais) . Vigência: Este contrato vigorará até 31/
12/2017, tendo como termo inicial a data de sua
assinatura. Contrato assinado em 21/06/2017.
Contrato n° P05417 -06 Processo n° 0054/2017
- Pregão Eletrônico nº 00223/2017 . Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇUCAR PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
DE: EDUCAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO,
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  DO
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG -
Contrat ado: MICRON GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS – EIRELI - EPP  – Valor R$
13.338,00 (Treze mil trezentos e trint a e oito
reais) . Vigência: Este contrato vigorará até 31/
12/2017, tendo como termo inicial a data de sua
assinatura. Contrato assinado em 21/06/2017.
Contrato n° P05417 -07 Processo n° 0054/2017
- Pregão Eletrônico nº 0023/2017 . Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇUCAR PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
DE: EDUCAÇÃO, PLANEJAMENT O E GESTÃO,
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO

PREFEITURA DE MONTES CLAROS – MG

EXTRATO Nº 119/2017
Termo de adit amento:

Contrato nº P018214 Processo nº 182/2014 –
Dispensa 0052/2014. Contrat ada: DECIVALDO
PEREIRA DA CRUZ  – TERCEIRO TERMO DE
ADITAMENTO: O prazo para a locação, previsto
na Cláusula Segunda do contrato inicial, fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a p artir
de 19.05.2017 com término previsto p ara
18.05.2018. Os valores previstos na Cláusula
Terceira não sofrerão reajuste mantendo-se o valor
global  da locação em R$ 24.952,76 (Vinte e quatro
mil, novecentos e cinquent a e dois reais e
setent a e seis cent avos) , e o valor mensal a R$
2.079,39 (Dois mil setent a e nove reais e trint a e
nove cent avos). Firmado em 17/05/2017.

Montes Claros, 12 de julho de 2017.

PREFEITURA DE MONTES CLAROS
COORDENAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Gestor de Registro de Preços deste Município,
na forma do Decreto nº 2.691 de 11 de fevereiro de
2010 obedecendo ao que determina seu artigo 9º
parágrafo único, vem comunicar a manutenção do
valor unitário registrado para o lotes
3,4,5,6,8,9,11,13,14,15,16 e 18 , do Processo 341/
2016 - Pregão Eletrônico 168/2016 cujo objeto é o
REGISTRO DE PREÇO PARA  FUTURA E
EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, POR
DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS
DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS,
NOS VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS/
MG.
Os valores unitários registrados assim como a
íntegra da Ata de Registro de Preços encontram-se
publicados no sítio da Prefeitura de Montes Claros
no seguinte endereço:
www.montesclaros.mg.gov.br/central_compras/
registrodepreços

Montes Claros, 12 de Julho de 2017.

Marlon Ferreira de Souza
Coordenador de Ata Registro de Preço

MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG -
Contrat ado: MICRON GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
– EIRELI - EPP – Valor R$ 37.341,00 (Trint a e
sete mil trezentos e quarent a e um reais) .
Vigência: Este contrato vigorará até 31/12/2017,
tendo como termo inicial a data de sua assinatura.
Contrato assinado em 21/06/2017.
Contrato n° P05417 -08 Processo n° 0054/2017
- Pregão Eletrônico nº 0023/2017 . Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇUCAR PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE:
EDUCAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO,
SAÚDE  E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG -
Contrat ado: MICRON GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
– EIRELI - EPP – Valor R$ 67.500,00 (Sessent a e
sete mil e quinhentos reais) . Vigência: Este
contrato vigorará até 31/12/2017, tendo como
termo inicial a data de sua assinatura. Contrato
assinado em 21/06/2017.
Contrato n° P05417 -09 Processo n° 0054/2017
- Pregão Eletrônico nº 0023/2017 . Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇUCAR PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE:
EDUCAÇÃO , PLANEJAMENTO E GESTÃO,
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG -
Contrat ado: RM LANZA  DOS SANTOS
COMÉRCIO - EPP – Valor R$ 2.317,50 (Dois mil
trezentos e dezessete reais e cinquent a
cent avos) . Vigência: Este contrato vigorará até
31/12/2017, tendo como termo inicial a data de sua
assinatura. Contrato assinado em 21/06/2017.
Contrato n° P05417 -10 Processo n° 0054/2017
- Pregão Eletrônico nº 0023/2017 . Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇUCAR PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE:
EDUCAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO,
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  DO
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG -
Contrat ado: RM LANZA  DOS SANTOS
COMÉRCIO - EPP – Valor R$ 4.579,38 (Quatro
mil quinhentos e setent a e nove reais e trint a e
oito cent avos) . Vigência: Este contrato vigorará
até 31/12/2017, tendo como termo inicial a data de
sua assinatura. Contrato assinado em 21/06/2017.
Contrato n° P05417 -1 1 Processo n° 0054/2017 -
Pregão Eletrônico nº 0023/2017 . Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇUCAR PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE:
EDUCAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO,
SAÚDE  E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG -
Contrat ado: RM LANZA  DOS SANTOS
COMÉRCIO - EPP – Valor R$ 23.175,00 (V inte e
três mil cento e setent a e cinco reais) . Vigência:
Este contrato vigorará até 31/12/2017, tendo como
termo inicial a data de sua assinatura. Contrato
assinado em 21/06/2017.
Contrato n° P05417 -12 Processo n° 0054/2017
- Pregão Eletrônico nº 0023/2017 . Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇUCAR PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE:
EDUCAÇÃO, PLANEJAMENT O E GESTÃO ,
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG -
Contrat ado: RM LANZA  DOS SANTOS
COMÉRCIO - EPP – Valor R$ 12.820,41 (Doze
mil oitocentos e vinte reais e quarent a e um
cent avos) . Vigência: Este contrato vigorará até
31/12/2017, tendo como termo inicial a data de sua
assinatura. Contrato assinado em 21/06/2017.

Montes Claros (MG), 12 de julho de 2017.
Pollyanna Prates

Coordenadora de Acomp anhamento de
Contratos

PORTARIA SME Nº 11, DE 12 JULHO DE 2017
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO,

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENT O DO
COLEGIADO ESCOLAR NAS UNIDADES

MUNICIPAIS DE ENSINO.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de
suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº
3.470/2017,  e considerando:
O disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996,  e a Lei nº 3.885, de 20 de Dezembro de
2007, e considerando a necessidade de
organização e funcionamento do colegiado das
unidades de ensino da rede pública municipal,
RESOLVE:
Art. 1º   - O Colegiado Escolar é órgão
representativo da comunidade nas escolas

municipais de educação básica e tem, respeitadas
as normas legais vigentes, função deliberativa,
consultiva, de monitoramento e avaliação nos
assuntos referentes à gestão pedagógica,
administrativa e financeira.
§ 1º - As funções deliberativas referem-se a tomada
de decisão quanto às diretrizes pedagógicas,
administrativas e financeiras previstas no Projeto
Político-Pedagógico da escola.
§ 2º - As funções consultivas referem-se à análise
de questões encaminhadas pelos diversos
segmentos da escola, emitindo pareceres e
propondo alternativas.
§ 3º - As funções de monitoramento e avaliação
referem-se ao acompanhamento da execução das
ações pedagógicas, administrativas e financeiras
e à avaliação do cumprimento das normas da
escola e de seu Projeto Político-Pedagógico.
Art. 2º  - O Colegiado será composto pelo Diretor
da unidade de ensino que o presidirá e por
representantes dos seguintes segmentos:
I – Categorias profissionais em exercício na unidade
de ensino, constituída pelos segmentos:
a) Professor regente de turmas e aulas;
b) Supervisor Pedagógico da Educação, Professor
fora da regência e demais servidores da escola.
II – Categoria Comunidade Atendida pela Escola,
constituída pelos segmentos:
a) Aluno regularmente matriculado e frequente com
idade mínima de 14 (quatorze) anos;
b) Pais ou responsáveis por aluno regularmente
matriculado e frequente nas modalidades de
ensino.
§ 1º -  Além do Diretor da unidade de ensino, o
colegiado terá, no mínimo, 04 (quatro) e, no
máximo, 12 (doze) componentes.
§ 2º - Cada categoria é representada no Colegiado
Escolar por 50% de seus membros, com
representatividade obrigatória de 25% de cada
segmento.
§ 3º - Cada categoria elegerá seus representantes
e respectivos suplentes proporcionalmente à sua
representatividade, definida em assembléia e
registrada no estatuto do colegiado.
§ 4º - O servidor, que também seja aluno ou pai,
mãe ou responsável por aluno, será elegível
somente na categoria profissionais em exercício na
escola.
Art. 3º  - O Colegiado Escolar será presidido pelo
Diretor da unidade de ensino.
Parágrafo Único:  Na ausência do diretor, a
presidência será exercida pelo servidor que estiver
respondendo pela direção da unidade.
Art. 4º  - A definição do número de membros do
Colegiado Escolar deve observar:
I – Unidades com até 250 alunos: 4 membros
titulares e 4 suplentes;
II – Unidades com 251 a 1.000 alunos: 8 membros
titulares e 8 suplentes;
III – unidades com mais de 1.000 alunos: 12
membros titulares e 12 suplentes.
Art. 5º  - A recomposição do Colegiado Escolar
deverá ocorrer, obrigatoriamente, sempre que
ocorrer afastamento de um de seus membros,
mantendo-se os quantitativos previstos no artigo
4º desta Portaria.
Art. 6º  - Os membros do Colegiado Escolar,
titulares e suplentes, são escolhidos pelos seus
pares da comunidade escolar mediante processo
de eleição, com cronograma estabelecido pela
unidade de ensino e aprovado pelo serviço de
Inspeção Educacional.
Paragrafo Único:  A constituição do Colegiado
deverá ser lavrada em ata.
Art. 7º  -  A comunidade escolar apta a votar
compõe-se de:
I - Profissionais em exercício na escola;
II- Pai ou responsável por aluno com idade inferior
a 14 anos, matriculado na unidade;
III- Aluno com idade igual ou superior a 14 anos.
§ 1º - O Colegiado Escolar não pode ter, como
membro, cônjuge, companheiro ou parente do
diretor, colateral ou por afinidade, até o 3º grau.
Art. 8º  -  Compete ao Colegiado Escolar:
I - Elaborar e divulgar o cronograma das reuniões
ordinárias;
II - Acompanhar e avaliar periodicamente e, ao final
de cada ano letivo, o desenvolvimento do Projeto
Político-Pedagógico, bem como o cumprimento do
Regimento Escolar;
III - Apresentar à Secretaria Municipal de Educação
sugestões de propostas de calendário;
IV - Apreciar e deliberar sobre problemas de
aproveitamento escolar dos alunos, indisciplina,
infrequência e outros;
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V - Propor parcerias entre escola, pais,
comunidade, instituições públicas e Organizações
Não Governamentais (ONG);
VI - Propor e acompanhar a adoção de medidas
que visem a promoção de uma cultura de paz no
ambiente da unidade de ensino;
VII - Acompanhar a evolução dos indicadores
educacionais (avaliações externas e internas,
matricula e evasão escolar) e propor, quando se
fizerem necessárias, intervenções pedagógicas e
medidas educativas, visando a melhoria da
qualidade do processo de ensino e de
aprendizagem;
VIII - Propor a uti l ização dos recursos
orçamentários e financeiros do Caixa Escolar,
observadas as normas vigentes, e acompanhar
sua execução;
IX - Referendar ou não a prestação de contas
aprovadas pelo Conselho Fiscal;
X - Opinar sobre a adoção de medidas
administrativas ou disciplinares em caso de
violência física ou moral envolvendo profissionais
de educação e alunos no âmbito da unidade de
ensino;
XI - Recomendar providências para a melhor
utilização do espaço físico, do material didático-
pedagógico;
XII - Acompanhar os indicadores educacionais –
abandono, aprovação, retenção – e propor ações
pedagógicas e socioeducativas para a melhoria do
processo educativo na unidade de ensino;
XIII - Incentivar seus pares a participar de
atividades de formação continuada, além de
promover relações de cooperação e intercâmbio
com outros Conselhos/Colegiados Escolares;
XIV - Promover a realização de eventos culturais,
comunitários e pedagógicos que favoreçam o
respeito ao saber do estudante e valorizem a
cultura local, bem como estimular a instalação de
fóruns de debates que elevem o nível intelectual,
técnico e político dos diversos segmentos da
comunidade de ensino;
XV - Divulgar e fazer cumprir o Estatuto da Criança
e do Adolescente;
XVI – Referendar, se for o caso, decisão do diretor
quanto a aplicação de condicionalidades restritivas
previstas na legislação vigente aos servidores;
XVII – Apreciar e emitir parecer sobre o
desligamento de membros por eventual
descumprimento das normas estabelecidas no
Estatuto.
Art. 9º  - As reuniões do Colegiado Escolar ocorrem
por convocação do seu presidente, ou por no
mínimo 2/3 de seus membros titulares, ou pela
Secretaria Municipal de Educação.
I – Ordinariamente, uma vez por mês;
II – Extraordinariamente, sempre que necessário.
Art. 10°  - As reuniões do Colegiado Escolar devem
contar com a presença de  mais de 50% dos
membros titulares.
§ 1º - Na hipótese de afastamento do titular, o
suplente que o substituir constará do percentual
previsto no artigo.
§ 2º - O membro titular que faltar a três reuniões
consecutivas ou alternadas, sem justificativa
formal, será automaticamente desligado e
substituído pelo suplente.
§ 3º - O cronograma das reuniões ordinárias deve
se integrar ao Calendário Escolar.
Art. 1 1°  - Para a realização das reuniões do
Colegiado Escolar devem ser observados os
seguintes procedimentos:
I – Convocação por escrito dos membros, com
antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas,
exceto no caso de reunião extraordinária, cujo
prazo mínimo é de 12(doze) horas;
II – Apresentação da pauta anexa ao documento
de convocação, com especificação do local, da
data e do horário de realização da reunião.
Art. 12°  - As reuniões do Colegiado Escolar devem
acontecer na unidade de ensino e com registro em
livro de ata próprio.
§ 1 º - As decisões do Colegiado Escolar são
registradas em ata que, após aprovada e assinada
pelos membros presentes, deve ser divulgada à
comunidade escolar;
§ 2º - As decisões do Colegiado Escolar têm que
contar com a aprovação de mais de 50% dos votos
dos membros presentes;
§ 3º - Na ausência do membro titular, o suplente
deve participar das reuniões, com direito a voz e
voto;
§ 4º - Os membros da comunidade escolar que
não integram o Colegiado podem participar das
reuniões, com direito à voz, mas sem direito a voto.
Art. 13°  - A Secretaria Municipal de Educação deve
zelar pelo cumprimento das normas desta Portaria
e acompanhar o funcionamento do Colegiado das
unidades municipais de ensino.
Art. 14°  -  Esta Portaria entra em vigo na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Montes Claros, 12 de julho de 2017

Benedito Paula Said
Secretário Municipal de Educação

CÂMARA  MUNICIPAL  DE MONTES CLAROS
   TERMO DE CANCELAMENT O DE

PROCESSO LICITATÓRIO
O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Lei 8666/1993, procede, em nome
deste Legislativo e em defesa do interesse público,
ao  CANCELAMENT O do PRC 041/2017 –
PREGÃO 13/2017 – Objeto: Contrat ação de
Plano de assistência a saúde p ara servidores e
vereadores da Câmara Municip al de Montes
Claros – , pelo fato de ter sido verificada a
necessidade de uma apuração maior quanto ao
número de interessados em aderir a plano de
saúde. Verificou-se, ainda, a indispensabilidade da
inclusão de Declaração de não intermediação de
mão de obra subordinada, nos termos da Lei
nº12.690/2012 .  Em outro momento, a
Administração Pública poderá providenciar a
aquisição do objeto em questão. Não há prejuízo
ao erário público, aos interesses de terceiros, nem
ao interesse público. Diante do exposto, cancele-
se e arquive-se o Processo. Montes Claros, 17 de
abril de 2017. Cláudio Ribeiro Prates – Presidente.

TERMO DE CANCELAMENT O DE
PROCESSO LICITATÓRIO

O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Lei 8666/1993, procede, em nome
deste Legislativo e em defesa do interesse público,
ao CANCELAMENT O  do PRC057/2017 –
PREGÃO16/2017  – Objeto: Contrat ação de
empresa especializada p ara prest ação dos
serviços de vigilância p atrimonial desarmada a
serem execut ados nas dependências da
Câmara  –, pelo fato de que todos os interessados
que compareceram à sessão pública terem sido
considerados inabilitados, sendo acatado, na fase
de recursos, parecer jurídico mantendo a
inabilitação dos licitantes. Em outro momento, a
Administração Pública poderá providenciar a
aquisição do objeto em questão. Não há prejuízo
ao erário público, aos interesses de terceiros, nem
ao interesse público. Diante do exposto, cancele-
se e arquive-se o Processo. Montes Claros, 07 de
junho de 2017. Cláudio Ribeiro Prates –
Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICPAL DE
MONTES CLAROS

"Errata de Publicação:

Na publicação do Decreto nº 3539, 11 de julho de
2017, ocorrida na página 01 da edição 899, deste
Diário Oficio Eletrônico, onde se lê 21 de junho de
2017, leia-se 21 de julho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTES CLAROS

Av. Cula Mangabeira, 21 1 – telefone – 0xx-38-
3229-3080 – e-mail:

pregaocompras@gmail.com
CEP – 39.401-002 - Montes Claros – MG

EXTRATO RESULTADO DE PREGÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2017

O Pregoeiro Municipal na forma da Lei Federal n.º
8.666/93 e alterações, torna público o Resultado
Final dos Processos Licitatórios abaixo
identificados:

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 046/2017
REGISTRO DE PREÇO PARA  FUTURA E
EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE ARBITRAGEM (ÁRBITROS,
MESÁRIOS, DELEGADOS, COORDENADORES)
EM  DIVERSAS MODALIDADES E CA TEGORIAS
ESPORTIVAS PARA ATENDER AOS EVENTOS
DA SECRETARIA DE ESPORTES E JUVENTUDE
DO MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG ,
processo homologado em 11/07/2017.
Contratados:

HIRESON WAGNER GONÇALVES BORGES
85102512668 – R$ 285.549,50

Vigência : Será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura da Ata de Registro de preços. Assinatura
da Ata de registro de preços em 11/07/2017.

A íntegra da Ata de Registro de Preços encontra-
se Disponível na página da Prefeitura de Montes
Claros na Internet no endereço:
www.montesclaros.mg.gov.br

Montes Claros (MG), 12 de julho de 2017

Pregoeiro Municip al

PREFEITURA DE MONTES CLAROS

EXTRATO 064-2017

Termo de adit amento:

Contrato n° P0001 17-84 Processo n° 0001/2017,
Pregão Presencial nº 0001/2017 . Contrat ado :
VALMIR RODRIGUES LIMA   Primeiro T ermo de
Aditamento: Transfere-se o presente contrato de
VALMIR RODRIGUES LIMA , inscrito no CPF/MF
sob o nº. 769.595.896-49, residente e domiciliado
à Rua H, n° 229, Bairro Jardim Brasil, na Cidade
de Montes Claros/MG, com o CEP. 39.400-221;
para a pessoa jurídica VALMIR RODRIGUES LIMA
76959589649 ME ,  nome fantasia VS
TRANSPORTES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
27.814.061/0001-49, sediada à Rua H, n° 229,
Bairro Jardim Brasil, na Cidade de Montes Claros/
MG, com o CEP. 39.400-221. Firmado em 03 de
Julho de 2017.

Termos de apostilamento:

Contrato n° P0026/2017-05 Processo n° 0026/
2017, Pregão Presencial nº 001 1/2017.
Contrat ado : ENILDE RODRIGUES FONSECA
Termo de Apostilamento Nº 01: O presente
instrumento tem como objetivo substituir o
MOTORISTA indicado na Cláusula Primeira do
Contrato original, por RICARDO EDUARDO
TEIXEIRA, portador do documento de identidade
de número MG-5.128.888, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de
Minas Gerais, e registrado no CPF sob o número
338.521.386-04 e de Carteira Nacional de
Habilitação nº 01510035809; e também, substituir
o VEÍCULO ônibus pelo veículo VW/KOMBI

placa HKU-9843 , ano 2010, modelo 2011, que
deverá atender a rota indicada no contrato. Firmado
em 12 de julho 2017.

Contrato n° P0001/17-08 Processo n° 0001/2017,
Pregão Presencial nº 0001/2017 . Contrat ado :
NIVALDO FERNANDES RIBEIRO Termo de
Apostilamento Nº 01: O presente instrumento tem
como objetivo substituir o MOTORISTA indicado
na Cláusula Primeira do Contrato original, por
RAFAEL  RODRIGUES SOUZA , portador do
documento de identidade de número MG -
15.599.829, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, e
registrado no CPF sob o número 108.855.126-26
e de Carteira Nacional de Habil i tação nº
04673739104. Firmado em 02 de junho 2017.

Contrato n° P0001/17-12 Processo n° 0001/2017,
Pregão Presencial nº 0001/2017 . Contrat ado :
JOANES SOARES PEREIRA 15826660678 - ME
Termo de Apostilamento Nº 01: O presente
instrumento tem como objetivo substituir o
MOTORISTA indicado na Cláusula Primeira do
Contrato original, por MARCOS ELIEL  SANTOS,
portador do documento de identidade de número
MG-14.655.570, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, e
registrado no CPF sob o número 074.559.726-28
e de Carteira Nacional de Habil i tação nº
05330084235. Firmado em 28 de junho 2017.

Contrato n° P0001/17-34 Processo n° 0001/2017,
Pregão Presencial nº 0001/2017 . Contrat ado :
WALISON ALMEIDA  DOS SANTOS  Termo de
Apostilamento Nº 01: O presente instrumento tem
como objetivo substituir o MOTORISTA indicado
na Cláusula Primeira do Contrato original, por
DAVID DE JESUS FERREIRA , portador do
documento de identidade de número MG-
16.715.630, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, e
registrado no CPF sob o número 100.999.886-23
e de Carteira Nacional de Habil i tação nº
04191542133. Firmado em 28 de junho 2017.

Contrato n° P0001/17-28 Processo n° 0001/2017,
Pregão Presencial nº 0001/2017 . Contrat ado :
GUI PRATES TRANSPORTES LTDA - ME Termo
de Apostilamento Nº 01: O presente instrumento
tem como objetivo substituir o MONITOR indicado
na Cláusula Primeira do Contrato original, por
ELIZIANE ROCHA  MACEDO , portador do
documento de identidade de número MG-
13.559.084, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, e
registrado no CPF sob o número 085.954.196-71.
Firmado em 28 de junho 2017.

Contrato n° P0001/17-28 Processo n° 0001/2017,
Pregão Presencial nº 0001/2017 . Contrat ado :
GUI PRATES TRANSPORTES LTDA - ME Termo
de Apostilamento Nº 02: O presente instrumento
tem como objetivo substituir o MOTORISTA
indicado na Cláusula Primeira do Contrato original,
por LEANDRO FELICIANO DA  COSTA, portador
do documento de identidade de número MG-
15.249.868, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, e
registrado no CPF sob o número 082.935.866-80
e de Carteira Nacional de Habil i tação nº
05743705454. Firmado em 28 de junho 2017.

Contrato n° P0001/17-29 Processo n° 0001/2017,
Pregão Presencial nº 0001/2017 . Contrat ado :
GUI PRATES TRANSPORTES LTDA - ME
 Termo de Apostilamento Nº 02: O presente
instrumento tem como objetivo substituir o
MONITOR indicado na Cláusula Primeira do
Contrato original, por WILIAM FERNANDES
OLIVEIRA , portador do documento de identidade
de número MG-21.301.023, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de
Minas Gerais, e registrado no CPF sob o número
700.981.726-03.. Firmado em 28 de junho 2017.

Contrato n° P0001/17-91 Processo n° 0001/2017,
Pregão Presencial nº 0001/2017 . Contrat ado :
MARDEN PEREIRA DE OLIVEIRA - ME Termo
de Apostilamento Nº 01: O presente instrumento
tem como objetivo substituir o MONITOR indicado
na Cláusula Primeira do Contrato original, por
MICHELLE GONÇAL VES BARBOSA , portador do
documento de identidade de número MG-
19.830.309, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, e
registrado no CPF sob o número 135.538.646-21.
Firmado em 28 de junho 2017.

Montes Claros (MG), 12 de julho de 2017.

PREFEITURA DE MONTES CLAROS – MG

EXTRATO Nº 120/2017

Processo nº 0133/2017 – Dispensa de Licit ação
nº 0033/2017 – cujo objeto é A  LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA BELO
HORIZONTE, Nº. 178, NO BAIRRO CENTRO,
NESTA CIDADE DE MONTES CLAROS/MG,
PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EUNICE
ROCHA. Locatário: JOSÉ EDAILSON
RODRIGUES CORDEIRO, pessoa física, inscrita
no CPF/MF sob o nº. 234.363.366-53, por seu
representante legal ALFREDO IMOVEIS E
EMPREENDIMENTOS LTDA – ME, pessoa
jurídica do direito privado, inscrito no CNPJ sob o
n°41.685.892/0001-99, com sede a Rua
Tiradentes, n°137, Centro no Município de Montes
Claros/MG, cujo valor total é de R$ 30.000,00
(trint a mil reais).  Vigência:  12 (doze) meses,
tendo como termo inicial a assinatura do contrato.
Contrato firmado em 06 de julho de 2017.

Montes Claros (MG), 12 de julho de 2017.

PREFEITURA DE MONTES CLAROS – MG

EXTRATO Nº 121/2017

Processo nº 0127/2017 – Inexigibilidade nº 0019/
2017 – cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
APRESENTAÇÃO DA “QUADRILHA ARRAIÁ
LEVANTA POEIRA” PARA ATENDER A
PROGRAMAÇÃO DO EVENTO ANIVERSÁRIO
DA CIDADE DE MONTES CLAROS. Contratada:
QUADRILHA  ARRAIÁ LEV ANTA POEIRA ,
doravante denominada CONTRATADA,
representada por DIVINO WESTER ROCHA ,
inscrito no CPF/MF sob o nº. 047.464.386-76,
residente e domiciliado na Rua Amália Rodrigues
Antunes, nº. 10D, bairro Santo Inácio, na Cidade
de Montes Claros/MG, cujo valor total é de  R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais).  Vigência:
45 (quarenta e cinco) dias, tendo como termo inicial
a assinatura do contrato. Contrato firmado em 06
de julho de 2017.

Montes Claros (MG), 12 de julho de 2017.
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**1*B-0 00,*1,1*0/ -B)�)* D)�0+
�LO1D0+ ��*B))(// 0D,*B,1*0/ ))B�00 01-�/(
�LK*B-+ ��*BB1*/- 1),*1,1*0/ ))B�01 01-�/(
�LK*B-+ ��*BBB-+- 0/,*+,1*0/ ))B�01 01-�/(
�LK1+00 ��*0)**-B+ */,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�LK+0(* ��*B1+B)D 11,*0,1*0/ ))/�D* 01-�/(
�LK+1)D ��*0B(D*1) *+,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�L$/1*1 ��*0B(()/B *-,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�L$/()- ��*0B(D1B/ */,*1,1*0- -/+�+1 1(+�B-
�L�01*/ ��*0)*1//) *(,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
�L�-)+B ��*0)**+/- 1-,*0,1*0- ))/�D* 0()�1+
�LJD)D) ��*0B(/B0D *D,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
�LPD/00 ��*B00+B( *B,*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/
�P�)+1B ��*0)**0*) *(,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
�P�)+1B ��*0)**0*/ *(,*1,1*0- -*B�D0 1(+�B-
�P�)+1B ��*0)**0*- *(,*1,1*0- -*-�10 1(+�B-
�P�)+1B ��*0)**0*D *(,*1,1*0- /D)�D* 0+*�0/
�PF)11+ ��*0)**/(0 */,*1,1*0- )B)�10 0()�1+
�PO-0(B ��*0)*/D*/ 1*,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
�P51+/( ��*0)*+0(/ 11,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�P51-11 ��*0B(D0DB *D,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�P5+(** ��*0B(+1)D */,*1,1*0- /*B�01 0()�1+
�P5B(1( ��*0)*/1/B 0B,*+,1*0- -/1�)0 1(+�B-
�P5)*B( ��*0B(-D(- 0-,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�P5)10+ ��*0B((1+( 11,*+,1*0- )))�** 0+*�0/
�PK1)// ��*0)*0+/D 11,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�P
/11* ��*0)*1+-1 1+,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
�P�++// ��*0B(-(*- 0*,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�P�++(( ��*B+/DD+ 0+,*1,1*0/ )))�** D)�0+
�PJ-(B+ ��*B+D01+ 1-,*0,1*0/ ))/�D* 01-�/(
�P>+DD1 ��*0)**)+B *(,*1,1*0- /*)�*1 1(+�B-
�PP1+++ ��*0B(+-*0 0*,*+,1*0- /*B�01 0()�1+
O�;D-+/ ��*0)**(D1 *-,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
O��B0*) ��*0)*0D)D *0,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O��++)* ��*0)*0)+B 11,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O��B1(* ��*0)*1+/- 0-,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
O��B//- ��*0B(/B1* *D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O��B(-B ��*0B(D*+0 *+,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
O��+)-1 ��*0B(-(-0 *B,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
O��BDBB ��*0)*11D0 0D,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
O��)*D) ��*0BD(+(+ */,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O��)/B) ��*0)*1(0/ 1*,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O��)/-+ ��*0B(-(1D *(,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O�J1D(/ ��*0)*/B-* 0/,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
O�>**+D ��*0)*/(00 0-,*+,1*0- )))�** 0+*�0/
O�L0B0) ��*0)*1*/B 0),*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O;FB(B- ��*0B((1BD *1,*+,1*0- )))�** 0+*�0/
O;�B+B* ��*0B(B/01 *(,*+,1*0- )B0�** 0+*�0/
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O;�(D-0 ��*0B((((* 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O;>***- ��*0B(B0*( *-,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
O;P-1D- ��*0B(1/00 1-,*0,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O;PD*1) ��*0B(B)(+ *(,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
O;PD+)( ��*0B(--(1 */,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O;P(B/) ��*0)*0**) 0*,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O�;+**+ ��*0)*+0DD 11,*+,1*0- -1+�B* 0+*�0/
O�;+()+ ��*0)*//(B 0-,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O�;B+)1 ��*0)*1D/( 0/,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O�;B+)B ��*0)*-*1- 1*,*+,1*0- )((�0* 1(+�B-
O��D1/( ��*0BD(+(/ *-,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O�R(*B* ��*0)*/*01 0-,*+,1*0- -/+�+1 1(+�B-
O�$B+DB ��*0)*/)D- 0(,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O�
-/-- ��*0B(-D/1 */,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O�
--(- ��*0B(+*1B 00,*1,1*0- )))�** 0+*�0/
O�
(0BB ��*0B(D((/ 0/,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
O�
(+D) ��*0B/B*)D *D,*1,1*0- )))�** 0+*�0/
O�
(B+0 ��*0B(*DB* 1),*0,1*0- ))1�)* 0+*�0/
O�
(D*( ��*0B(+)+/ *-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O��-(/0 ��*0)*/D-- 0/,*+,1*0- /*B�01 0()�1+
O�M/*/( ��*0B(+BB0 *D,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
O�L*0/0 ��*0)*/B// 0),*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O�L0)DB ��*0)*/(1( 1*,*+,1*0- ))*�(* 0+*�0/
O�L+(B) ��*0)*-1/B 11,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
OF�B0-/ ��*0B(/B*( *-,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
OF�B0(- ��*0)*/B*( 0-,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
OF;*/)1 ��*0B(+)10 */,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
OFF/0/D ��*0B(+)1) */,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
OFOB11B ��*0)*0)*B 0D,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
OFO)0)( ��*0BD(+B* 1),*0,1*0- -/+�+0 1(+�B-
OF.B0+D ��*B1(+1* 11,*0,1*0/ )B)�10 01-�/(
OF.B0/- ��*B+(101 0+,*1,1*0/ -1+�B* D)�0+
OF.B(*/ ��*0B(-)1* *1,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
OF.)1/B ��*0)*/-** 0-,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
OF.)-)0 ��*0B(D))D 0/,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
OF.)()( ��*0B(+*D) 1D,*0,1*0- ))/�D* 0()�1+
OF�/0-- ��*0B(-D/- */,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
OF�/-() ��*0)*1DB+ 0),*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
OF�/D0+ ��*0B(D(-D 0D,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
OF>BD/- ��*0B(-D-0 0+,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
OF>//0) ��*0)*1D+- 0),*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
OFMBD+B ��*0B(-D)/ *1,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
OFM)()+ ��*0B(+01* *),*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
OFL1*// ��*0)*-1/) 11,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O��B))( ��*0B(/0+/ *1,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
O��+B+1 ��*0B((+++ *D,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
O�F+-1B ��*0B(D)0* 0-,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
O�F+(1( ��*0)*/+0( 0),*+,1*0- /*D�B0 0()�1+
O�O(//1 ��*0)*-1/D 11,*+,1*0- -1+�B* 0+*�0/
O�K110D ��*0B(+DB) *D,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
O�KD11* ��*0B/1+(D 10,*+,1*0- )+(�D* DD�+D
O�
+0)1 ��*B+D(B/ 1(,*0,1*0/ )D0�(1 )-B�/1
O��(//1 ��*0)*/D/( 0/,*+,1*0- /*B�01 0()�1+
O��0(*D ��*0B(D/00 0B,*1,1*0- )D0�(B DD*�B0
O��1*+- ��*B/0--- *B,*+,1*0- )-1�** 0()�1+
O�J*--B ��*0)*/B1+ 0/,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
O�L/B)) ��*0B(B+B+ 0(,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
O%;10*- ��*0)**BD0 1-,*0,1*0- ))/�D* 0()�1+
O%�B-)+ ��*0)*/B(- 1*,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
O%�(D*1 ��*0B(-D*/ *1,*1,1*0- -/+�+1 1(+�B-
O%%(*B+ ��*0B(D1-) *(,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
O%�*()0 ��*0)**1)0 1(,*0,1*0- ))/�D* 0()�1+
O%�0(-1 ��*0B((1() 0),*+,1*0- ))B�01 0()�1+
O%K)0*1 ��*B+/00D 0D,*+,1*0- )-1�** 0()�1+
O%$B1*0 ��*0B((*0+ *D,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
O%$)/0B ��*0)**0(/ 1*,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O%
0(0+ ��*0B(D*0D *(,*1,1*0- /*)�*1 1(+�B-
O%�*01( ��*0)**B** *(,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
O%M++0* ��*0B-/D0( 0-,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
O��)*(/ ��*0B(+1() *-,*1,1*0- )D0�(0 DD*�B0
O��)0/- ��*BBB11) *(,*+,1*0/ ))/�D* 01-�/(
O��)10) ��*BB*-++ 0D,*1,1*0/ )))�** D)�0+
O��+10D ��*BB)0+* 1+,*1,1*0/ /*/�D0 01-�/(
O��+10D ��*BB/1B1 0B,*+,1*0/ ))/�D* 01-�/(
O��D11D ��*0B(B+10 *),*+,1*0- )B)�10 0()�1+
O�5/*D* ��*BBB(+/ */,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
O�5/+-/ ��*0)*0B0/ 11,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O�5/)0) ��*B+(00) 0*,*1,1*0/ )))�** D)�0+
O�5/DDB ��*0)*/D*B 0-,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O�5/(/1 ��*0)*-1)) 11,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O�5-*-- ��*0B(1/(- *1,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
O�5-((( ��*0B(/(** 1B,*0,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O�5D+1( ��*0B(+)/) */,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
O�5D+1( ��*0B(+)// */,*1,1*0- -)D�-* 1(+�B-
O�5D(+0 ��*0B(-1*( *+,*1,1*0- )-1�** 0()�1+
O�5(0*D ��*0B(-D*D *1,*1,1*0- -/+�+1 1(+�B-
O�5()/+ ��*0B(/(/* *1,*1,1*0- ))B�01 0()�1+

O�K()1( ��*0)**)*) *B,*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/
O��*+1) ��*0)*-*(+ 10,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
O��1101 ��*0)**)1/ *),*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O��-*D/ ��*0)**-+0 *+,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
O��(0(B ��*0B((*0) 0B,*+,1*0- -/+�+1 1(+�B-
O�N0*-1 ��*0B(-B1B 1),*0,1*0- ))B�01 0()�1+
O�N1*+1 ��*0B(D0-0 *-,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
O�N1(/+ ��*BBB(+( */,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
O�N+*-1 ��*0B(0B(B *1,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
O�N+0/D ��*0)*/+0* 0/,*+,1*0- /*B�01 0()�1+
O�N+BB+ ��*0B(D11B *(,*1,1*0- -/+�+1 1(+�B-
O�N+(11 ��*B++BD- *B,*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(
O�N+(B0 ��*BBB(D( 1+,*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(
O�NBD/D ��*0B-DB+* 0B,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O�M(*/- ��*B++)(1 *1,*1,1*0/ /*B�01 01-�/(
OO;*11- ��*B+//+0 0-,*1,1*0/ ))1�)* D)�0+
OO;*11- ��*B+//+/ 1+,*1,1*0/ ))1�)* D)�0+
OO%D100 ��*0B(D1*/ *-,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
OO%D1D1 ��*B+/1BD 10,*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(
OORB1/+ ��*0)*-1B1 11,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
OO
(B1- ��*BB)B0+ 1(,*1,1*0/ ))B�0+ 01-�/(
OO>(/)( ��*0B(-DD0 *1,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
OOQ)1*/ ��*0)*1D(( 0-,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
OOL)--0 ��*0B(D*(* *-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
OOL--)0 ��*0)*10*D 0/,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
OOL--)0 ��*0)*1DD) 0/,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O5�D(0/ ��*B+(/1D 0+,*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(
O5;*D-0 ��*0B(B00D 0+,*+,1*0- )))�** 0+*�0/
O5;(0*B ��*0BD(+(B *-,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O5�-*1- ��*+(BD*/ 1/,00,1*0) ))/�D* 01-�/(
O55(+-) ��*0B(-B)1 *1,*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/
O55(+-) ��*0B(D1)) *(,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O5RB((1 ��*0B(+DB- *(,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O5$11-1 ��*0)*/(*/ 0/,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O5�)B/- ��*BB*/(( 00,*+,1*0/ -+/�/1 D)�0+
O5�///+ ��*0B(D+1+ *(,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
O5�-B1+ ��*0)**/(B */,*1,1*0- /01�1* 1(+�B-
O5�-B)- ��*0B(-DB/ *1,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
O5�--0D ��*0)*/D/D 0/,*+,1*0- /*B�01 0()�1+
O5�B*(+ ��*0B(-D*) *1,*1,1*0- -/+�+1 1(+�B-
O5�(*+( ��*0B(--1/ *+,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
O5�)*+* ��*0BD(B** *-,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O5J*0/- ��*0BD0/+- *B,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
OK�DD/B ��*0)*-1B( 11,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
OKF+0D* ��*0)*/D*1 0-,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
OKF(-00 ��*0)*/)DB 0/,*+,1*0- /01�1* 1(+�B-
OK�D+D) ��*0B(//)D *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
OK5(B11 ��*0B(D0B) *-,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
OKKD-+( ��*B+1B(D *0,*1,1*0/ -+/�/1 D)�0+
OKR/001 ��*0)**/00 0D,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
OKR/001 ��*0)*//() 0-,*+,1*0- )/1�10 DD�+D
OK$D*)/ ��*0)**)1B *B,*1,1*0- )//�)* 0+*�0/
OK
)(B+ ��*0)*/+*1 0/,*+,1*0- /*B�01 0()�1+
OK
)((D ��*0B(D*0+ *-,*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/
OK
//0B ��*0B(100) 1*,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
OK
/-1+ ��*0)*-*0( 1-,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
OK
/()) ��*0)*/(0( 0D,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
OK
-D*( ��*B1DD+0 *B,*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(
OK
(-BD ��*0)*/(+) 10,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
OK�D-B+ ��*0)*/1++ 0B,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
OK�(1-+ ��*0B(+D*+ *(,*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/
OK>(+)0 ��*0)*//D/ 0-,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
OR�0(/0 ��*0)**+(* *(,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
OR;D*-( ��*0)*/--) 0/,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
OR�/01- ��*0B(-*(* */,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
OR�/B1D ��*0B(D1)D *(,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
OR�//-) ��*0)**/D( */,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
OR%BBD( ��*0)*/)B- 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
OR%(B+1 ��*0B(/B01 *-,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
OR$(*/D ��*0B(-B/1 1),*0,1*0- ))/�D* 0()�1+
OR
+/1( ��*0)*1D+( 0),*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
OR
B/)1 ��*0)*-*/+ 10,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
OR�11D- ��*0B/B(// *),*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
OR.*0/- ��*0)*/*// *(,*+,1*0- -/+�+1 1(+�B-
OR.0)-0 ��*0B((-)( 0/,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
ORN+B)/ ��*0B(D0/0 */,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
ORNDBBB ��*0B(/1(/ *(,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
ORNDBBB ��*0B(/1(- *(,*1,1*0- )B0�** 0+*�0/
ORNDBBB ��*0)*0B1/ 0),*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
OR�D1() ��*0B(B1)/ 1*,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
OR�D(B/ ��*0B(-(1B *-,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
OR�(D/) ��*0)**--* */,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
ORJ)+-) ��*BBB0D/ *D,*+,1*0/ )-+�D* 0(0�)B
ORJ)(-+ ��*BB+(+1 0*,*+,1*0/ )B)�10 01-�/(
ORJ)(-+ ��*0B(-1(B 1),*0,1*0- )))�** 0+*�0/
ORJ/*(* ��*0B(+B(/ *+,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
ORJ-/0+ ��*0B(-/+0 *(,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
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ORJ-/)/ ��*0B(BD1/ 0-,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
ORJ-D0D ��*0B(+-B+ *D,*1,1*0- -/1�)0 1(+�B-
ORJ-D() ��*0B(-/(D *D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
ORJD)0/ ��*0B(D0D) *(,*1,1*0- -/+�+1 1(+�B-
ORJ(0-D ��*0B(--+0 *-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
ORJ(1/) ��*0)*+0D( 11,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
ORJ(1(0 ��*0B(--/B *-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
ORJ()/B ��*0)*/--1 0/,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
ORL-)*+ ��*0B(++BD 0D,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
ORP00/D ��*B1(/(/ 0/,*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(
O$�+B-0 ��*0B(-B-B */,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
O$�+B-0 ��*0B(D0/+ *-,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
O$�((0) ��*0B((1(* 0B,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
O$;-1(( ��*B+/+*- 0+,*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(
O$F*B(- ��*0)*0)-D 0),*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O$5DB*D ��*B+)1BD +*,*0,1*0/ ))/�D* 01-�/(
O$5D)D* ��*0BD0-)0 *B,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O$5D//B ��*0B(+)*0 *+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O$5D()* ��*0B(/D/* *-,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O$5(1)- ��*0B/B-+D *(,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
O$5(B)+ ��*0B(D1BB */,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O$5(-DD ��*0B(D+/( 1*,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O$5((*+ ��*0)*+1*) 11,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O$K0BD0 ��*0B(+)*/ *+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O$R*D-B ��*B++0*B *B,*1,1*0/ /*B�01 01-�/(
O$R0/(( ��*0B(()() *+,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
O$R0-+/ ��*0)*0(DD 0B,*+,1*0- ))B�0B 0()�1+
O$R0(/D ��*0B(/B*) *-,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
O$R0(D+ ��*0B(D*DB *1,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
O$R+BD+ ��*0B(/+(* */,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
O$R+/+B ��*0B(D))1 0*,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O$R+/)+ ��*0B(D1-1 *(,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
O$R+DD+ ��*B+D-++ *1,*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(
O$RB0*+ ��*B+-DD+ 0(,*0,1*0/ ))/�D* 01-�/(
O$RBB+0 ��*BB0B0/ 0(,*1,1*0/ /*)�*0 0(0�)B
O$RB)+1 ��*0)*/D*0 0-,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
O$RBDD* ��*0B(B000 *(,*+,1*0- )D0�(D DD*�B0
O$R)*D- ��*0B(D)-/ 1+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O$
BDB) ��*0)*10*- 0/,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O$.*)-+ ��*0B((1B+ 1+,*1,1*0- )D0�(0 DD*�B0
O$N0--- ��*0)*11D) 0D,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
O$N/0-0 ��*0)*/*/+ *(,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O$�(1** ��*0B(1/*1 1B,*0,1*0- -1+�B* 0+*�0/
O$�BDD0 ��*0B((*1+ 10,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
O$�)/(0 ��*0B(-101 *(,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
O$�/*** ��*0B(-D/B */,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
O$�-DD+ ��*0)**+-1 1-,*0,1*0- ))/�D* 0()�1+
O$J10B( ��*0)**+-) 1D,*0,1*0- ))/�D* 0()�1+
O$>//1) ��*0B(D0BB *-,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O$Q/BB/ ��*0B(+)1( *-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O$P(((( ��*B+//+D 1+,*1,1*0/ ))1�)* D)�0+
O
�0*0B ��*B00+(/ +0,*0,1*0/ ))/�D* 01-�/(
O
�0*0B ��*B+D-01 0+,*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(
O
�00+1 ��*0B(/()/ *1,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O
�00D( ��*0)**/D1 *B,*1,1*0- )))�** 0+*�0/
O
�D-D) ��*0B(+D(+ 0),*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O
F1/1D ��*0B(-B)B *1,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O
F1-1) ��*BB0*+( 11,*1,1*0/ ))B�01 01-�/(
O
F)-BB ��*0B/B(/B *),*1,1*0- )B)�10 0()�1+
O
FD(/* ��*0)*-0-0 11,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
O
�10B1 ��*0B((D/* 0-,*+,1*0- )-+�D* 1(+�B-
O
R*-(D ��*0)*00*+ *D,*1,1*0- )B)�10 0()�1+
O
$D//- ��*0B(D1*1 *-,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
O
N0+)- ��*B+1-+/ 0-,*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(
O
�/-)B ��*0B(B0D/ *(,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
O
J(-/1 ��*0)**(+- */,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
O
>-/D) ��*0)*1D-- 0/,*+,1*0- ))1�)* 0+*�0/
O
>-D11 ��*BB*(0D 1+,*1,1*0/ ))B�01 01-�/(
O
QD0)B ��*0)*/+/- 0*,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O
QD11- ��*0B(-(/- *B,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
O
QD)0B ��*0BD0(1/ 01,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
O
QD(-1 ��*0B(D+D- 0+,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
O
Q()+( ��*0)**-/+ */,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
O�F(0+/ ��*0)*-1*( 10,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
O�%1*0D ��*0)*/(0+ 0-,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
O�%1+-/ ��*0B(D**- */,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
O�$DD0/ ��*0B(+1/* */,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
O�
)-)/ ��*0B(/1D/ *+,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O�
)-)/ ��*0B(/1D( *+,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
O�./1+( ��*0B(/D+1 *+,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
O��-D1B ��*0B/B(*0 0/,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
O�L1+0) ��*0B(BB1( 11,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
O.�(*++ ��*0B(-B(( *B,*1,1*0- )0(�+* 1(+�B-
O.F1*1( ��*0)*-0B0 10,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
O.�D/D+ ��*0B(-D)) *1,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
O.�010/ ��*0B(D*(B *-,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
O.�/(1( ��*0B(/B+* *+,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-

O��+0B* ��*0)*1/(0 *(,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
OJ�0D(+ ��*0)**(1* 01,*1,1*0- )+D�** 0+*�0/
OLJ(1)0 ��*0)*+0(0 11,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
5R�B*(( ��*0B(1/(( *1,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
K%50DDD ��*0)*/+*D 0/,*+,1*0- /*B�01 0()�1+
K%$+D*D ��*B+-(/( *B,*1,1*0/ /*)�*0 0(0�)B
K%
)+-( ��*0B(/+D( *1,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
K%P()-( ��*0)*-*+) 1*,*+,1*0- /)+�** 0()�1+
K��0/D* ��*BB)*BB 1B,*1,1*0/ )0D�)0 01-�/(
K��0/D* ��*B+-B+1 1D,*1,1*0/ )B)�10 01-�/(
K�%)0)+ ��*0)*//)- 0/,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
K��*1D1 ��*0B(D+B0 0*,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
K�R*/B0 ��*0)*-10+ 10,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�
DD(+ ��*0B(/B0* *D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�J-(1( ��*0B(0B(/ *1,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�PD-+1 ��*0BD0(0/ */,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
KO�D()0 ��*0)*/--( 0/,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
KOF*-D/ ��*0B((-)- 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
KOFB)/* ��*0)**(D0 *-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
KO51-11 ��*0)*-100 10,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
KOK0-*B ��*0)*11(1 1*,*+,1*0- )))�** 0+*�0/
KO
*0)( ��*BB0)*0 0(,*1,1*0/ )))�** D)�0+
KO./D1D ��*0)*-0B) 10,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
KON()*1 ��*0)*-1-* 11,*+,1*0- -1+�B* 0+*�0/
KO�/(*- ��*0B(-((( 1),*1,1*0- ))B�00 0()�1+
KO�/(*- ��*0B(((D) 0+,*+,1*0- -/1�)1 1(+�B-
KO�/(*- ��*0)*/)0B 11,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
KO�1/*) ��*BB*)*+ 1*,*1,1*0/ ))B�0+ 01-�/(
K5�)*10 ��*B+BB+D 0),*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(
K5F*(0D ��*0)*1+/( 10,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
K55)D0) ��*0)**+D1 *(,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K5�DB*+ ��*0B(D/// 0/,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K5�/B/D ��*0B(+))/ */,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K5Q0D*B ��*0)*/*)B 00,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
KK$)D-* ��*0)*-1*0 10,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
KR�B/B/ ��*+(/B)D 10,*(,1*0) )B)�10 01-�/(
KR%0*+/ ��*0)*/(10 0-,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
KR�))/+ ��*0)*1/-* *(,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
KR�((-( ��*0)*/+// 0*,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
KR�D+1/ ��*0)**--+ 00,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
KRNB-/- ��*0)*/BD) 0/,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
K$�D-0D ��*0B(-D)1 *1,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�KB)D+ ��*B+(1// *+,*1,1*0/ )0D�)0 01-�/(
K.�100) ��*0B/0/1D 1B,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K.�/B)1 ��*0)**-)D */,*1,1*0- )))�** 0+*�0/
K�%*(/( ��*0B(-DBD *1,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
K��0(-/ ��*0)***-* *B,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K��/0D* ��*0)*1)+* *(,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�J*0+B ��*0B/B*B) 1B,*0,1*0- )-+�D* 1(+�B-
KNF(-)* ��*B+B)0- 01,*1,1*0/ ))B�01 )+�1*
KNF(-)* ��*BB1011 1+,*1,1*0/ )B/�** D)�0+
KNK/0+) ��*0B(D/D+ 0/,*1,1*0- -/1�)1 1(+�B-
KN�-D+- ��*B1)BD1 0/,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
KN�+0)D ��*0B(((*+ 0/,*+,1*0- )B)�1) 0()�1+
KNJ)0B) ��*0)*/-D1 0-,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
KN>+-B- ��*0)*0/)) 0D,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
KNP-D)) ��*0)**)1D *-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�;D11D ��*0)*/DBB 0/,*+,1*0- )//�)* 0+*�0/
K��*/D1 ��*0B(1-BB */,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
K��-1D0 ��*0B(+D)/ 0+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�F11++ ��*0B(-)1- */,*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/
K��*++/ ��*0B(D1(1 00,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
K��-B0* ��*B1/*1D *1,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K�%*BD- ��*B+BD0D 0(,*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(
K�O**-+ ��*0B(/DB* */,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
K�N*//( ��*0B(-)D/ *-,*1,1*0- )((�0* 1(+�B-
K�N)11) ��*0B(DB/( 0B,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�N()-( ��*0B-/D*D 0),*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/
K��)B0/ ��*B+/DD0 0+,*1,1*0/ )))�** D)�0+
KJ>-*B) ��*0B(-DD/ *(,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
KJL1/(+ ��*0B-((D+ 1B,*0,1*0- )D1�-* 0()�1+
K>5-D0* ��*0B-DB10 01,*+,1*0- ))1�)* 0+*�0/

R��-*B0 ��*+()-D+ 0D,*(,1*0) )B)�10 01-�/(
R��-*B0 ��*BB00+0 0D,*1,1*0/ ))B�01 01-�/(
R�NB+/( ��*0B((+B* 00,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
RNM0*(( ��*0BD(D-B *(,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
R>;0+++ ��*0B(D1B) */,*1,1*0- )B)�11 0()�1+
R>N0((/ ��*0B((D(D 0/,*+,1*0- -/+�+1 1(+�B-
R>P/D(0 ��*0)*/D/B 0),*+,1*0- )0(�+* 1(+�B-
$;�/--* ��*0B(D+/* 0B,*1,1*0- )0(�+* 1(+�B-
$;�+B(* ��*0)*0*/1 0),*1,1*0- /*)�*1 1(+�B-
$�$*B*D ��*0B(-/D/ *+,*1,1*0- )DB�+B 0()�1+
$�Q/(D0 ��*0B/B-1D *),*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
$�QB+BD ��*0B(/1)( 1/,*0,1*0- -/+�+0 1(+�B-
$�K*)-( ��*0)*10-- 0),*+,1*0- ))/�D* 0()�1+

%5*-B( ��*B+-01D 1+,*1,1*0/ )B)�1+ 01-�/(

�R+0D* ��*0B(+))( */,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
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N$/)(- ��*0B(D1(0 00,*1,1*0- )0(�+* 1(+�B-

Q�B0D0 ��*0B(DDD1 0),*1,1*0- )((�0* 1(+�B-
��O0/(( �;*)B-1-B/ 1D,00,1*0) ))B�0B )+�1*
��$()/( ��*0)*/BD( 0-,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�$%/)-1 ��*0)**-++ *+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
���0+(- ��*0B(D0D- *(,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
��J+0)- ��*0)*1+*1 0*,*+,1*0- /)+�** 0()�1+
��>-BD+ ��*B+/D-( 0+,*1,1*0/ )))�** D)�0+
��L*)+0 ��*0)**BB) 0+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�MO*(D* ��*0B(+1B) *1,*1,1*0- -/1�)0 1(+�B-
�QL-)D( ��*0B/B(/( *),*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
�L;1-*/ ��*0B((B0D 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�L�+*D/ ��*0)*1)(0 *(,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
�L�1DB) ��*BB00D0 0-,*1,1*0/ ))B�01 01-�/(
�L�1(/+ ��*0B(D*/1 */,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
�L%1BB0 ��*0B(-(B( *-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�L5D/0+ ��*0B((()B 0),*+,1*0- ))B�01 0()�1+
�PK(D)+ ��*0B(-BB1 1),*0,1*0- -/+�+1 1(+�B-
�P�(**- ��*0)*0++1 0+,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
�P>(*/1 ��*0)**0D/ *1,*1,1*0- ))B�00 0()�1+
�PM/-0) ��*B+)*+D */,*1,1*0- )-+�D* 1(+�B-
.�F)-)0 ��*0B(D*+- */,*1,1*0- -/+�+1 1(+�B-
.�F)-)0 ��*0B(D*+D */,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
.�P+)(/ ��*0)*/+0B 0),*+,1*0- /*D�B0 0()�1+
.%�/1/( ��*0B(-B-- *(,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
.�M00-- ��*0)*1))+ *(,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.RR-)** ��*0B(1-)1 01,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.R�)-0/ ��*0)**)1( *-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.RP-1(D ��*0)*1*-D 10,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.$;0//1 ��*0B(-(+* *(,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
.$�(-(+ ��*0)**-)0 */,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.$N(+BB ��*0)*1DDB 0/,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.$�0D-- ��*0)**-/- */,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.$�/+11 ��*0)*/+-- 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.$�(/(* ��*0B(/1(0 */,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
.$>+D00 ��*0)*/(1* 0D,*+,1*0- /)+�** 0()�1+
.$>D*-B ��*0B(B+/* 0(,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
.$M*-1/ ��*0B(D*D0 *1,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
.$QD/D/ ��*0)*01-) 0*,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
.$P)*)* ��*0B(D+-) *1,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.
�-B/- ��*0)*1*D0 10,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
.
;())0 ��*0B(()*/ 0/,*+,1*0- )-+�D* 1(+�B-
.
F-**B ��*0B((-*/ *-,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.
�)1)B ��*0B(/01D *1,*1,1*0- )))�** 0+*�0/
.
�)+0- ��*0)*0B-1 1*,*+,1*0- -1+�B* 0+*�0/
.
%B)B+ ��*0B(D0B/ *-,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
.
%D()1 ��*0)**(0( 01,*1,1*0- )BD�-* 0()�1+
.
O/1-1 ��*0)*1//D *(,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
.��)-D* ��*0B(+DB/ *D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
..Q+(*D ��*0B(-)DB *-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
..P+-1D ��*0B(()*0 */,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
..P+-1D ��*0B((1(/ 0),*+,1*0- ))B�01 0()�1+
.�;(+BB ��*0B(-0)B 1/,*0,1*0- )BD�-* 0()�1+
.�F++D* ��*0)*/)B+ 0B,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
.�F+(1) ��*0)**(10 *+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.�FD00* ��*0B(/+() */,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
.��/(DD ��*0)*/0*+ 0*,*+,1*0- )))�** 0+*�0/
.�51BD- ��*0B(D-+D 0-,*1,1*0- /01�1* 1(+�B-
.�5)1)* ��*0)*/)(D 11,*+,1*0- /01�1* 1(+�B-
.�$D*D+ ��*0)**-B) */,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.�
**B+ ��*0B(D1B0 */,*1,1*0- -/+�+1 1(+�B-
.�
0D*) ��*0)**((* *-,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
.�.)*(/ ��*0)*+1*( 11,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.�J1-1- ��*0B(1/0( *B,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
.�>(B-B ��*0B(-(-( */,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
.�>(/-1 ��*BB*-B) 1B,*1,1*0/ )()�(0 ()-�-*
.�M+*B0 ��*0)**/DB */,*1,1*0- -*+�*0 1(+�B-
.�M/(D0 ��*B1-/BB 1-,*0,1*0/ )+D�** D)�0+
.�Q)/)/ ��*0B(1BB) 1/,*0,1*0- )0D�)0 0()�1+
.�L11++ ��*0B(+1D/ *B,*1,1*0- /)+�** 0()�1+
.�P*((+ ��*0)*/(1) 0D,*+,1*0- /)+�** 0()�1+
.N�)((( ��*0BDD1B- *-,*1,1*0- )-+�D* 1(+�B-
.N�/B-B ��*0B(B/-B 0),*+,1*0- )(/�-* 0'B/-�+)
.N;B)(( ��*0B(+D(( 0),*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.N�(D)B ��*0B(--++ 1*,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
.NF+*D( ��*0)*/*-0 0*,*+,1*0- -/+�+1 1(+�B-
.NF((** ��*0B(B-(+ 1*,*+,1*0- -1+�B* 0+*�0/
.NKDB*0 ��*BB+*)( *+,*+,1*0/ )(/�-* ()-�-*
.N$-+)+ ��*0B(D1DB *(,*1,1*0- )0(�+* 1(+�B-
.N
-+D+ ��*B+/)+/ *+,*1,1*0/ )B)�10 01-�/(
.N�+B11 ��*BB*D(B 0(,*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(
.N�+(-- ��*0)*/B(0 0-,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
.N�/*D* ��*0)*10D( 1*,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.N�001- ��*0B(-1*D *+,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
.N�B/(- ��*BB***B *(,*1,1*0/ )D-�D* D)�0+
.NQ*10( ��*0)**)10 *B,*1,1*0- )//�)* 0+*�0/
.NP+D/B ��*0B-D+-1 *1,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+

.NP(1)( ��*0B(+1B1 *1,*1,1*0- -/1�)0 1(+�B-

.��0(+1 ��*0B(+1B/ *1,*1,1*0- -/1�)0 1(+�B-

.��0(+1 ��*0B(+1)) *+,*1,1*0- -/1�)0 1(+�B-

.��0(+1 ��*0B(/0++ *1,*1,1*0- )BD�-* 0()�1+

.J.B+-0 ��*0B(-D*( *1,*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/

.JQ+)0( ��*0B((-(( 0*,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-

.JP-/0B ��*B+/D-1 0+,*1,1*0/ ))*�(* D)�0+

.>�*(+* ��*0B(-(*( *D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+

.MO*(0* ��*0B(D*1( *+,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+

.MO-/B/ ��*+(0-B+ *1,*1,1*0/ /*)�*0 0(0�)B

.M$11// ��*0B(B*+0 0-,*1,1*0- )+D�** 0+*�0/

.M$11// ��*0)**0++ *0,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+

.M�0-0- ��*0)*-*+/ 1*,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-

.MN+0BD ��*0B(D0D1 *-,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-

.MN)/*/ ��*B*/--0 *0,*+,1*0/ )B)�10 01-�/(

.MN/*0( ��*0B(D)*0 *(,*1,1*0- /*B�01 0()�1+

.M�B*(- ��*0)*-1BB 11,*+,1*0- ))B�01 0()�1+

.M�1010 ��*0)*/0BD 0*,*+,1*0- /*B�01 0()�1+

.M�+D10 ��*0B(/)0/ *+,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-

.M�-*1B ��*0B(-(-1 */,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+

.M>(D0( ��*0)*/110 0*,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-

.MQB/(0 ��*0B(++D+ 1-,*0,1*0- )0D�)0 0()�1+

.MLB((* ��*B++0(1 0),*1,1*0/ ))/�D* 01-�/(

.Q�0+*/ ��*0B(BD1+ 0-,*+,1*0- /*B�01 0()�1+

.QRB)-( ��*0)*+0(1 11,*+,1*0- )//�)* 0+*�0/

.QR//DB ��*0B(D0-B *D,*1,1*0- ))B�01 0()�1+

.QN-+1- ��*0B(+D*( 0),*1,1*0- ))B�0B 0()�1+

.QN-+1- ��*0)*1)D* *(,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+

.PLD--* ��*0)*1D-D 0/,*+,1*0- )+D�** 0+*�0/
��F+0+* ��*0B/B*)/ *-,*1,1*0- )))�** 0+*�0/
�K$(D0- ��*0)*-0*1 11,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
�J;)*)1 ��*0)*-*() 10,*+,1*0- /01�1* 1(+�B-
�J�1+(D ��*0B(0/(1 0(,*1,1*0- )1*�-* DD�+D
�J�1+(D ��*0B(0/(+ 0(,*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/
�J�-B** ��*B+0*1* 1-,*1,1*0/ -+/�/1 D)�0+
�JF0)0) ��*0B(D1)+ *(,*1,1*0- )B*�0* 0()�1+
�JF/+1) ��*0B(D*// *D,*1,1*0- )B)�11 0()�1+
�J%0)1) ��*0B(D*++ *+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�J�00-) ��*0B(-DD) *-,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
�J�(1// ��*0B(0+00 1*,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
�J�(1// ��*0B(0+01 1*,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
�JOB1D( ��*0)**(1B *+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�JKD-(/ ��*0B(/+0D *+,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�JR*/(+ ��*0B((1*( *+,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
�J$B1D) ��*0)*1D(/ 0-,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�J�+/1* ��*0B(D1D1 *(,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
�J�D)0B ��*0BD*()D *+,*1,1*0- )))�** 0+*�0/
�JJB+// ��*0B(-()+ */,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
�JJBD(- ��*0B(D1)1 *D,*1,1*0- -/+�+1 1(+�B-
�JJ((*0 ��*0)**B-D *(,*1,1*0- ))B�0+ 0()�1+
�J>+)1D ��*BB1+/1 1/,*1,1*0/ )((�0* 0(0�)B
�JL*-)- ��*0B(--)( +*,*0,1*0- )0(�+* 1(+�B-
�JL()+D ��*0BD***B 0*,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
�>�BD-* ��*0B(1/(D *1,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
�>�*1*0 ��*0)***/D *B,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�>�)-B0 ��*0B(D+)0 0B,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�>�(+B( ��*0)**B/0 1-,*0,1*0- ))/�D* 0()�1+
�>�*/+B ��*0B/B*B( +*,*0,1*0- ))*�(* 0+*�0/
�>O-1)B ��*0B/+1/* 1D,*0,1*0- ))/�D* 0()�1+
�>�/)0) ��*0B(-/D( *-,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�>./1)1 ��*0)*/*D* 0/,*+,1*0- )1*�-* DD�+D
�>./1)1 ��*0B(-)-+ 0/,*+,1*0- )D+�)* 0()�1+
�>�D)B* ��*0)*+10* 11,*+,1*0- ))*�(* 0+*�0/
�>N/B1- ��*0B((B/0 *0,*+,1*0- -/1�)0 1(+�B-
�>�0)1B ��*0B(-/)1 *(,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�>>11DB ��*B+(+(D *B,*1,1*0/ )0D�)0 01-�/(
�>>B/B* ��*0B(/B0B *-,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
�>M-*+) ��*0)*//B- 0/,*+,1*0- )B/�** 0+*�0/
�>P+D+1 ��*B+-00) 0D,*1,1*0/ )D0�(0 )-B�/1
�>P-0B/ ��*0B(D11+ *(,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
�M�/*+) ��*0B(-/(( *D,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
�M;(BB+ ��*0B/+-1* 1-,*0,1*0- /*)�*0 1(+�B-
�M�--/B ��*0)*/0() 0-,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
�MF1BB) ��*0B(-)B+ 1/,*0,1*0- ))B�0B 0()�1+
�M�B/B- ��*BB*//- 1(,*1,1*0/ )D0�(0 )-B�/1
�M�D((( ��*0)**0*B *-,*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/
�MK/1-( ��*0)*/0/) 0*,*+,1*0- /*B�01 0()�1+
�M
-B/* ��*0B(D1/D *(,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�M.0D+D ��*0)*01B0 0D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�M�1/-( ��*0)*10(+ 1*,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�M�BD0+ ��*0B((111 1B,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
�M�BB(- ��*0B(+/D0 *-,*1,1*0- /*B�01 0()�1+
�M�DDBB ��*0B(//01 *D,*1,1*0- )11�+0 0+*�0/
�MJ1/0/ ��*0B(1B/- 1-,*0,1*0- )/0�BB 0()�1+
�MJ-+1( ��*0B(+)1D */,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�MP+(1D ��*0B/B-1( *),*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
�Q;+0*0 ��*0)**((0 *-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
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�QFB--- ��*0B(+)B1 */,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
�Q�+B-* ��*0B(BB1* 0-,*+,1*0- ))1�)* 0+*�0/
�Q%B/1* ��*0)*+10D 11,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�Q�)*1D ��*0B(//*( */,*1,1*0- )-+�D* 1(+�B-
�Q�D)-0 ��*0)*/+*0 0/,*+,1*0- /*B�01 0()�1+
�QO+1)0 ��*0)*/0+- 0/,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
�Q50DB1 ��*BB0-)D 1B,*1,1*0/ /*B�01 01-�/(
�Q5+10( ��*0B(-))) 1-,*0,1*0- ))B�0B 0()�1+
�Q5D)-1 ��*0)*/)/+ 0),*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�QK/DD1 ��*0)*-0-+ 11,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
�QKDB)* ��*0B(BD11 0-,*+,1*0- )B)�1+ 0()�1+
�Q$/0)/ ��*0B(-/)* *(,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�Q�*+00 ��*0)*000* *(,*1,1*0- )))�** 0+*�0/
�Q�(BB- ��*0B(D+*+ *(,*1,1*0- /*B�01 0()�1+
�Q�//00 ��*0B(D)1/ 0+,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�QJ*1B0 ��*0)*-1)0 11,*+,1*0- )/1�11 DD�+D
�QM)0// ��*0B(-B(* *1,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�L�0(1) ��*0B((1-+ *D,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
�L�)1** ��*0B(-++1 *1,*1,1*0- )B)�10 0()�1+
�L�/B+* ��*0B(+BB1 *D,*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/
�L�D+*( ��*0B(B-(0 0-,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�LR+1)* ��*0B(/B+0 *B,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
�L�/(01 ��*0B(+)*) *+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�L�1-(1 ��*0)*/(01 0-,*+,1*0- )((�0* 1(+�B-
�L�(1)) ��*0B(1BB/ 1/,*0,1*0- )-1�** 0()�1+
�L>)1*+ ��*0B(B**0 0(,*+,1*0- )))�** 0+*�0/
�L>/)/- ��*0BD(+(- *-,*1,1*0- /*B�01 0()�1+
�LM-*D( ��*0)**)*B *B,*1,1*0- )B/�** 0+*�0/
�LL*0BD ��*0B(-**) *D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�LPBDDD ��*0)**0D) *1,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�LP/+B) ��*0)*1(*( 0-,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�P�(DD+ ��*0)*+10( 11,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
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MCTRANS

PREFEITURA MUNICIPAL

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

Decreto nº 3540, 12 de julho de 2017

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, P ARA FINS
DE DESAPROPRIAÇÃO E OU NEGOCIAÇÃO
AMIGÁVEL  E LICENCIAMENTO AMBIENTAL
DAS ÁREAS DE PLENO DOMÍNIO E F AIXAS DE
CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO E ACESSO
PARA  IMPLANTAÇÃO DAS ÁREAS DE
PROTEÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS E
PASSAGEM DE ADUTORAS, EM TERRENOS
SITUADOS NO MUNICÍPIO DE MONTES
CLAROS /MG, PARA MELHORIA DO SISTEMA
DE ABASTECIMENT O DE ÁGUA DA SEDE DO
CITADO MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de Montes Claros – MG., no
uso de suas atribuições legais e nos termos do
artigo 71, inciso VI, combinado com o artigo 99,
inciso I, letra “e”, da Lei Orgânica do Município de
Montes Claros, e em conformidade com o disposto
no artigo 6º, do Decreto Lei nº 3.365/41;

D E C R E T A:

Art. 1º – Ficam declaradas de utilidade pública,
para fins de desapropriação, mediante acordo ou
judicialmente, as áreas de pleno domínio e faixas
de servidão e acesso, em terrenos situados no
Município de Montes Claros /MG, conforme abaixo
descritos:

I – Área de terreno para implantação e proteção
do poço profundo C-18, da Companhia de
Saneamento de Minas Gerais – COPASA, medindo
100 m² (cem metros quadrados), localizada à
margem esquerda do Rio Alferão, na Chácara
Fazenda Bois, de propriedade dos herdeiros de
José Acácio da Luz, em área rural, conforme
transporte das amarrações e descrição das divisas,
descritas abaixo e conforme memorial descritivo e
croqui anexado da Companhia de Saneamento de

Minas Gerais – COPASA. MATERIALIZAÇÃO DO
PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS
AMARRAÇÕES E DESCRIÇÃO DAS DIVISAS.
O ponto de partida PP1 foi materializado no marco
M-01, com coordenadas (UTM) E 618061.049m e
N 8153269.005m. Um ponto de partida auxiliar PP2
foi materializado no marco M-02, com coordenadas
E 618051.563m e N 8153266.730m estabelecendo
uma linha base com azimute AZ= 256º 30' 49'’ e
distância de 9,75m. As coordenadas dos marcos
foram obtidas por meio de transporte de
coordenadas com o equipamento receptor GNSS
PROMARK 200 da marca ASHTECH, realizado
uma leitura em cada marco, e processado pelo
método GNSS, utilizando como estação de
referência a base MGMC, localizada em Montes
Claros, disponibilizada pelo IBGE, que obtiveram
o seguinte erro estimado de posição: PP1: E=0,006
/ N= 0,006 e PP2: E=0,007 / N= 0,007.Inicia-se
esta descrição no ponto V0 = poço C18, de
coordenadas E 618054.64 e N 8153259.28, deste
segue com azimute de 33º 21' 48'’ e distância de
11,65 m até o ponto V1, de coordenadas N
8.153.269,01m e E 618.061,05m , inicio da
descrição do perímetro da área de proteção do
poço C18, deste segue confrontando com a
propriedade do Espólio de José Acácio da Luz, com
os seguintes azimutes e distâncias: azimute de
167°58’49" por uma distância de 10,00m, até o
ponto V2, de coordenadas N 8.153.259,22m e E
618.063,13m; azimute de 256°32’21" por uma
distância de 10,00m, até o ponto V3,  de
coordenadas N 8.153.256,89m e E 618.053,40m;
azimute de 347°59’40" por uma distância de
10,00m, até o ponto V4, de coordenadas N
8.153.266,67m e E 618.051,32m ; azimute de
76°30’49" por uma distância de 10,00m, até o ponto
V1, fim desta descrição, fechando todos os vértices
com área de 100,00 m² (Cem metros quadrados).
Datum: SIRGAS 2000 / Meridiano Central – 45 0

W, Sistema de Coordenadas: UTM.

II – Faixa da constituição da servidão e acesso para
passagem da adutora do poço profundo C-18, da
Companhia de Saneamento de Minas Gerais –
COPASA, medindo 566,31 m² (Quinhentos e

sessenta e seis metros, e três mil e cem
centímetros quadrados), em terreno da Chácara
Fazenda Bois, de propriedade dos herdeiros de
José Acácio da Luz, em área rural, conforme
transporte das amarrações e descrição das divisas,
descritas abaixo e conforme memorial descritivo e
croqui anexado da Companhia de Saneamento de
Minas Gerais – COPASA. MATERIALIZAÇÃO DO
PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS
AMARRAÇÕES E DESCRIÇÃO DAS DIVISAS.
O ponto de partida PP1 foi materializado no marco
M-01, com coordenadas (UTM) E 618061.049m e
N 8153269.005m. Um ponto de partida auxiliar PP2
foi materializado no marco M-02, com coordenadas
E 618051.563m e N 8153266.730m estabelecendo
uma linha base com azimute AZ= 256º 30' 49'’ e
distância de 9,75m. As coordenadas dos marcos
foram obtidas por meio de transporte de
coordenadas com o equipamento receptor GNSS
PROMARK 200 da marca ASHTECH, realizado
uma leitura em cada marco, e processado pelo
método GNSS, utilizando como estação de
referência a base MGMC, localizada em Montes
Claros, disponibilizada pelo IBGE, que obtiveram
o seguinte erro estimado de posição: PP1: E=0,006
/ N= 0,006 e PP2: E=0,007 / N= 0,007. Esta faixa
se define com 6 m de largura, sendo 3 m para cada
lado e paralelo ao eixo descrito. Inicia-se esta
descrição no vértice V1, de coordenadas N
8.153.267,19m e E 618.053,46m, situado no limite
com a área de proteção do poço C18, deste segue
confrontando em ambos os lados com a
propriedade do Espólio de José Acácio da Luz, com
azimute de 348º 42' 56'” por uma distância de
94,39m, até o ponto V2, de coordenadas N
8.153.359,75m e E 618.035,00m, situado no limite
com a estrada do Parque Estadual da Lapa
Grande, fim desta descrição, fechando todos os
vértices com área de 566,31 m² (Quinhentos e
sessenta e seis metros, e três mil e cem
centímetros quadrados). Datum: SIRGAS 2000 /
Meridiano Central – 45 0 W, Sistema de
Coordenadas: UTM.

III – Área de terreno para implantação e proteção
do poço profundo C-19, da Companhia de
Saneamento de Minas Gerais – COPASA, medindo
100 m² (cem metros quadrados), localizada à
margem esquerda do Rio Alferão, na Fazenda
Cedro, de propriedade do Espólio de Francisco
Almir Pires, em área rural, conforme transporte das
amarrações e descrição das divisas, descritas
abaixo e conforme memorial descritivo e croqui
anexado da Companhia de Saneamento de Minas
Gerais – COPASA. MATERIALIZAÇÃO DO
PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS
AMARRAÇÕES E DESCRIÇÃO DAS DIVISAS.
O ponto de partida PP1 foi materializado no marco
M-01, com coordenadas (UTM) E 617210.677m e
N 8153292.791. Um ponto de partida auxiliar PP2
foi materializado no marco M-02, com coordenadas
E 617221.512m e N 8153295.068m estabelecendo
uma linha base com azimute AZ= 78º 7' 55'’ e
distância de 11,07m. As coordenadas dos marcos
foram obtidas por meio de transporte de
coordenadas com o equipamento receptor GNSS
PROMARK 200 da marca ASHTECH, realizado
uma leitura em cada marco, e processado pelo
método GNSS, utilizando como estação de
referência a base MGMC, localizada em Montes
Claros, disponibilizada pelo IBGE, que obtiveram
o seguinte erro estimado de posição: PP1: E=0,007
/ N= 0,007 e PP2: E=0,007 / N= 0,007. Inicia-se
esta descrição no ponto V0 = poço C19, de
coordenadas E 617216.75 e N 8153285.92, deste
segue com azimute de 27º 28' 19'’ e distância de
10,31 m até o ponto V1, de coordenadas N
8.153.295,07m e E 617.221,51m , inicio da
descrição do perímetro da área de proteção do
poço C19, deste segue confrontando com a
propriedade de Marcelo Corrêa Pires, com os
seguintes azimutes e distâncias: azimute de
169°09’42" por uma distância de 10,00m, até o
ponto V2, de coordenadas N 8.153.285,25m e E
617.223,39m; azimute de 258°08’19" por uma
distância de 10,00m, até o ponto V3,  de
coordenadas N 8.153.283,19m e E 617.213,60m;
azimute de 349°10’31" por uma distância de
10,00m, até o ponto V4, de coordenadas N
8.153.293,01m e E 617.211,73m ; azimute de
78°07’55" por uma distância de 10,00m, até o ponto
V1, fim desta descrição, fechando todos os vértices
com área de 100,00 m² (Cem metros quadrados).
Datum: SIRGAS 2000 / Meridiano Central – 45 0

W, Sistema de Coordenadas: UTM.

IV – Faixa da constituição da servidão e acesso
para passagem da adutora do poço profundo C-
19, da Companhia de Saneamento de Minas
Gerais – COPASA, medindo 540,88 m²
(Quinhentos e quarenta metros, e oito mil e
oitocentos quadrados), em terreno da Fazenda
Cedro, de propriedade do Espólio de Francisco
Almir Pires, em área rural, conforme transporte das
amarrações e descrição das divisas, descritas
abaixo e conforme memorial descritivo e croqui
anexado da Companhia de Saneamento de Minas
Gerais – COPASA. MATERIALIZAÇÃO DO

PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS
AMARRAÇÕES E DESCRIÇÃO DAS DIVISAS.
O ponto de partida PP1 foi materializado no marco
M-01, com coordenadas (UTM) E 617210.677m e
N 8153292.791. Um ponto de partida auxiliar PP2
foi materializado no marco M-02, com coordenadas
E 617221.512m e N 8153295.068m estabelecendo
uma linha base com azimute AZ= 78º 7' 55'’ e
distância de 11,07m. As coordenadas dos marcos
foram obtidas por meio de transporte de
coordenadas com o equipamento receptor GNSS
PROMARK 200 da marca ASHTECH, realizado
uma leitura em cada marco, e processado pelo
método GNSS, utilizando como estação de
referência a base MGMC, localizada em Montes
Claros, disponibilizada pelo IBGE, que obtiveram
o seguinte erro estimado de posição: PP1: E=0,007
/ N= 0,007 e PP2: E=0,007 / N= 0,007. Esta faixa
se define com 6 m de largura, sendo 3 m para cada
lado e paralelo ao eixo descrito. Inicia-se esta
descrição no vértice V1, de coordenadas N
8.153.293,41m e E 617.213,62m, situado no limite
com a área de proteção do poço C19, deste segue
confrontando em ambos os lados com a
propriedade de Marcelo Corrêa Pires, com azimute
de 344°46’43" por uma distância de 90,15m, até o
ponto V2, de coordenadas N 8.153.380,39m e E
617.189,95m, situado no limite com a estrada do
Parque Estadual da Lapa Grande, fim desta
descrição, fechando todos os vértices com área
de 540,88 m² (Quinhentos e quarenta metros, e
oito mil e oitocentos quadrados). Datum: SIRGAS
2000 / Meridiano Central – 45 0 W, Sistema de
Coordenadas: UTM.

V – Área de terreno para implantação e proteção
do poço profundo C-38, da Companhia de
Saneamento de Minas Gerais – COPASA, medindo
182,00 m² (Cento e oitenta e dois metros
quadrados), localizada à margem do Anel
Rodoviário Leste, Km 12, na antiga Fazenda do
Barreiro, de propriedade de Leopoldo Guilherme
Machado Colares, em área urbana, conforme
transporte das amarrações e descrição das divisas,
descritas abaixo e conforme memorial descritivo e
croqui anexado da Companhia de Saneamento de
Minas Gerais – COPASA. MATERIALIZAÇÃO DO
PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS
AMARRAÇÕES E DESCRIÇÃO DAS DIVISAS.
O ponto de partida PP1 foi materializado no marco
M-01, com coordenadas (UTM) E 627574.398m e
N 8152452.184m. Um ponto de partida auxiliar PP2
foi materializado no marco M-02, com coordenadas
E 627501,433m e N 8152420,099m estabelecendo
uma linha base com azimute AZ= 246º 15' 48'’ e
distância de 79,71m. As coordenadas dos marcos
foram obtidas por meio de transporte de
coordenadas com o equipamento receptor GNSS
PROMARK 200 da marca ASHTECH e HIPER II
da marca Topcon, realizado uma leitura em cada
marco, e processado pelo método GNSS,
utilizando como estação de referência a base
MGMC, localizada em Montes Claros,
disponibilizada pelo IBGE, que obtiveram o
seguinte erro estimado de posição: PP1: E=0,004
/ N= 0,004 e PP2: E=0,005 / N= 0,004. Inicia-se
esta descrição no ponto V0 = Poço C-38, de
coordenadas N 8152450.34m e E627584.89, deste
segue com azimute de 274º 32' 1'’ e distância 13,49
m até o vérticeV1 ,  de coordenadas N
8.152.451,41m e E 627.571,45m ; inicio da
descrição do perímetro da área de proteção do
poço C-38, deste segue confrontando com a
propriedade de Leopoldo Guilherme Machado
Colares, deste segue confrontando com a
propriedade de Leopoldo Guilherme Machado
Colares, com os seguintes azimutes e distâncias:
azimute de 55°38’27" por uma distância de 13,00m,
até o ponto V2, de coordenadas N 8.152.458,74m
e E 627.582,18m;  azimute de 145°38’27" por uma
distância de 14,00m, até o ponto V3,  de
coordenadas N 8.152.447,19m e E 627.590,08m;
azimute de 235°38’27" por uma distância de
13,00m, até o ponto V4, de coordenadas N
8.152.439,85m e E 627.579,35m;  azimute de
325°38’27" por uma  distância de 14,00m, até o
ponto V1,fim desta descrição, fechando todos os
vértices com área de 182,00 m² (Cento e oitenta  e
dois metros quadrados). Datum: SIRGAS 2000 /
Meridiano Central – 45 0 W, Sistema de
Coordenadas: UTM.

VI – Faixa da constituição da servidão e acesso
para passagem da adutora do poço profundo C-
38, da Companhia de Saneamento de Minas
Gerais – COPASA, medindo 527,67 m²
(Quinhentos e vinte e sete metros, e seis mil e
setecentos centímetros quadrados), à margem de
Anel Rodoviário Leste, Km 12, na antiga Fazenda
do Barreiro, de propriedade de Leopoldo Guilherme
Machado Colares, em área urbana, conforme
transporte das amarrações e descrição das divisas,
descritas abaixo e conforme memorial descritivo e
croqui anexado da Companhia de Saneamento de
Minas Gerais – COPASA. MATERIALIZAÇÃO DO
PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS
AMARRAÇÕES E DESCRIÇÃO DAS DIVISAS.
O ponto de partida PP1 foi materializado no marco
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M-01, com coordenadas (UTM) E 627574.398m e
N 8152452.184m. Um ponto de partida auxiliar PP2
foi materializado no marco M-02, com coordenadas
E 627501,433m e N 8152420,099m estabelecendo
uma linha base com azimute AZ= 246º 15' 48'’ e
distância de 79,71m. As coordenadas dos marcos
foram obtidas por meio de transporte de
coordenadas com o equipamento receptor GNSS
PROMARK 200 da marca ASHTECH e HIPER II
da marca Topcon, realizado uma leitura em cada
marco, e processado pelo método GNSS,
utilizando como estação de referência a base
MGMC, localizada em Montes Claros,
disponibilizada pelo IBGE, que obtiveram o
seguinte erro estimado de posição: PP1: E=0,004
/ N= 0,004 e PP2: E=0,005 / N= 0,004. Esta faixa
se define com 6 m de largura, sendo 3 m para cada
lado e paralelo ao eixo descrito. Inicia-se esta
descrição no vértice V1, de coordenadas N
8.152.445,86m e E 627.575,24m; situado no limite
com a área de proteção do poço C-38, deste segue
confrontando em ambos os lados com a
propriedade de Leopoldo Guilherme Machado
Colares, com azimute de 256°09’24" por uma
distância de 87,94m, até o ponto V2,  de
coordenadas N 8.152.424,82m e E 627.489,85m;
fim desta descrição, fechando todos os vértices
com área de 527,67 m² (Quinhentos e vinte e sete
metros, e seis mil e setecentos centímetros
quadrados). Datum: SIRGAS 2000 / Meridiano
Central – 45 0 W, Sistema de Coordenadas: UTM.

VII – Área de terreno para implantação e
construção de casa de química e instalação de
equipamentos necessários para o funcionamento
do poço profundos C-61, da Companhia de
Saneamento de Minas Gerais – COPASA, medindo
180,00 m² (Cento e oitenta metros quadrados),
localizada no subúrbio desta cidade em lugares
denominados Melancias, Cintra e Alto São João,
de propriedade de Roberto Silva Durante, em área
urbana, conforme transporte das amarrações e
descrição das divisas, descritas abaixo e conforme
memorial descrit ivo e croqui anexado da
Companhia de Saneamento de Minas Gerais –
COPASA. MATERIALIZAÇÃO DO PONT O DE
PARTIDA, TRANSPORTE DAS AMARRAÇÕES
E DESCRIÇÃO DAS DIVISAS. O ponto de partida
PP1 foi materializado no marco M-01, com
coordenadas (UTM) E 624267.067m e N
8150831.440m. Um ponto de partida auxiliar PP2
foi materializado no marco M-02, com coordenadas
E 624258.696m e N 8150858.546m  estabelecendo
uma linha base com azimute AZ= 256º 34' 33'’ e
distância de 42,20m. As coordenadas dos marcos
foram obtidas por meio de transporte de
coordenadas com o equipamento receptor GNSS
PROMARK 200 da marca ASHTECH e HIPER II,
da marca Topcon, realizado uma leitura em cada
marco, e processado pelo método GNSS,
utilizando como estação de referência a base
MGMC, localizada em Montes Claros,
disponibilizada pelo IBGE, que obtiveram o
seguinte erro estimado de posição: PP1: E=0,002
/ N= 0,001 e PP2: E=0,004 / N= 0,004. Inicia-se
esta descrição no ponto V0 = Poste cemig, de
coordenadas N 8150826.50m e E 624265.13m,
deste segue com azimute de 21º 23' 26'’ e distância
5,31 m até o vértice V1, de coordenadas N
8.150.831,44m e E 624.267,07m, vértice inicial do
perímetro, deste segue confrontando com a
Avenida Antônio Lafetá Rabelo, com azimute de
342°50’17" por uma distância de 13,26m, até o
ponto V2, de coordenadas N 8.150.844,11m e E
624.263,16m; deste segue confrontando com área
remanescente do Sr. Roberto Silva Durante, com
azimute de 72°50’17" por uma distância de 27,16m,
até o ponto V3, de coordenadas N 8.150.852,12m
e E 624.289,10m; deste segue confrontando com
área de propriedade desconhecida, com azimute
de 226°49’03" por uma  distância de 30,22m, até o
ponto V1, fim desta descrição, fechando todos os
vértices com área de 180,00 m² (Cento e oitenta
metros quadrados). Datum: SIRGAS 2000 /
Meridiano Central – 45 0 W, Sistema de
Coordenadas: UTM.

VIII – Área de terreno para implantação e proteção
do poço profundo C-63, da Companhia de
Saneamento de Minas Gerais – COPASA, medindo
185,60 m² (Cento e oitenta e cinco metros, e seis
mil centímetros quadrados), localizada em área
remanescente do conjunto habitacional Monte Sião
IV, de propriedade da Múltipla Administração e
Investimentos Sociedade Simples Ltda, conforme
transporte das amarrações e descrição das divisas,
descritas abaixo e conforme memorial descritivo e
croqui anexado da Companhia de Saneamento de
Minas Gerais –COPASA. MATERIALIZAÇÃO DO
PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS
AMARRAÇÕES E DESCRIÇÃO DAS DIVISAS.
O ponto de partida PP1 foi materializado no marco
M-01, com coordenadas (UTM) E 624063.396m e
N 8156317.072m. Um ponto de partida auxiliar PP2
foi materializado no marco M-02, com coordenadas
E 624077.212m e N 8156321.082m  estabelecendo
uma linha base com azimute AZ= 73º 48' 54'’ e
distância de 14,39m. As coordenadas dos marcos
foram obtidas por meio de transporte de

coordenadas com o equipamento receptor GNSS
HOPE II da marca Topcon, realizado uma leitura
em cada marco, e processado pelo método GNSS,
utilizando como estação de referência a base
MGMC, localizada em Montes Claros,
disponibilizada pelo IBGE, que obtiveram o
seguinte erro estimado de posição: PP1: E=0,003
/ N= 0,003 e PP2: E=0,004 / N= 0,004. Inicia-se
esta descrição no ponto V0 = Poço C-63, de
coordenadas N 8156327.00m e E 624062.62m,
deste segue com azimute de 315º 54' 21'’ e
distância 3,41 m até o vértice V1, de coordenadas
N 8.156.329,45m e E 624.060,25m, inicio da
descrição do perímetro da área de proteção do
poço C-63, deste segue confrontando com
propriedade de Múltipla Administração e
Investimentos Sociedade Simples Ltda., com os
seguintes azimutes e distâncias: azimute de
74°28’56" por uma distância de 14,33m, até o ponto
V2, de coordenadas N 8.156.333,28m e E
624.074,05m, azimute de 165°42’55" por uma
distância de 13,00m, até o ponto V3,  de
coordenadas N 8.156.320,68m e E 624.077,26m,
azimute de 254°28’56" por uma distância de
14,23m, até o ponto V4, de coordenadas N
8.156.316,87m e E 624.063,55m , azimute de
345°17’26" por uma distância de 13,00m, até o
ponto V1, fim desta descrição, fechando todos os
vértices com área de 185,60 m² (Cento e oitenta e
cinco metros, e seis mil centímetros quadrados).
Datum: SIRGAS 2000 / Meridiano Central – 45 0

W, Sistema de Coordenadas: UTM.

IX – Área de terreno para implantação e proteção
do poço profundo C-65, da Companhia de
Saneamento de Minas Gerais – COPASA, medindo
180,00 m² (Cento e oitenta metros quadrados),
localizada em terreno situado no prolongamento
do Bairro Alcides Rabelo, de propriedade de Maria
Tereza Machado Colares Pinto, em área urbana,
conforme transporte das amarrações e descrição
das divisas, descritas abaixo e conforme memorial
descritivo e croqui anexado da Companhia de
Saneamento de Minas Gerais –COPASA.
MATERIALIZAÇÃO DO PONT O DE PARTIDA,
TRANSPORTE DAS AMARRAÇÕES E
DESCRIÇÃO DAS DIVISAS. O ponto de partida
PP1 foi materializado no marco M-01, com
coordenadas (UTM) E 623444,740m e N
8152729,248m. Um ponto de partida auxiliar PP2
foi materializado no marco M-02, com coordenadas
E 623403.693m e N 8152719.451m  estabelecendo
uma linha base com azimute AZ= 256º 34' 33'’ e
distância de 42,20m. As coordenadas dos marcos
foram obtidas por meio de transporte de
coordenadas com o equipamento receptor GNSS
PROMARK 200 da marca ASHTECH, realizado
uma leitura em cada marco, e processado pelo
método GNSS, utilizando como estação de
referência a base MGM C, localizada em
Montes Claros, disponibilizada pelo IBGE, que
obtiveram o seguinte erro estimado de posição:
PP1: E=0,005 / N= 0,005 e PP2: E=0,005 / N=
0,005. Inicia-se esta descrição no ponto V0 = Poço
C-65, de coordenadas N 8.152.716,52m e E
623.472,02m, deste segue com azimute de 160º
38' 36'’ e distância 13,09 m até o vértice V1, de
coordenadas N 8.152.704,17m e E 623.476,36m,
inicio da descrição do perímetro da área de
proteção do poço C-65, deste segue confrontando
com a propriedade de Maria Tereza Machado
Colares Pinto, com os seguintes azimutes e
distâncias: azimute de 294°07’08" por uma
distância de 12,00m, até o ponto V2,  de
coordenadas N 8.152.709,07m e E 623.465,41m;
azimute de 24°07’08" por uma distância de 15,00m,
até o ponto V3, de coordenadas N 8.152.722,76m
e E 623.471,54m; azimute de 114°07’08" por uma
distância de 12,00m, até o ponto V4,  de
coordenadas N 8.152.717,86m e E 623.482,49m;
azimute de 204°07’08" por uma distância de
15,00m, até o ponto V1, fim desta descrição,
fechando todos os vértices com área de 180,00
m² (Cento e oitenta metros quadrados). Datum:
SIRGAS 2000 / Meridiano Central – 45 0 W,
Sistema de Coordenadas: UTM.

X – Faixa da constituição da servidão e acesso
para passagem da adutora do poço profundo C-
65, da Companhia de Saneamento de Minas
Gerais – COPASA, medindo 488,55 m²
(Quatrocentos e oitenta e oito metros, e cinco mil
e quinhentos centímetros), em terreno situado no
prolongamento do Bairro Alcides Rabelo, de
propriedade de Maria Tereza Machado Colares
Pinto, em área urbana, conforme transporte das
amarrações e descrição das divisas, descritas
abaixo e conforme memorial descritivo e croqui
anexado da Companhia de Saneamento de Minas
Gerais – COPASA. MATERIALIZAÇÃO DO
PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS
AMARRAÇÕES E DESCRIÇÃO DAS DIVISAS.
O ponto de partida PP1 foi materializado no marco
M-01, com coordenadas (UTM) E 623444,740m e
N 8152729,248m. Um ponto de partida auxiliar PP2
foi materializado no marco M-02, com coordenadas
E 623403.693m e N 8152719.451m  estabelecendo
uma linha base com azimute AZ= 256º 34' 33'’ e

distância de 42,20m. As coordenadas dos marcos
foram obtidas por meio de transporte de
coordenadas com o equipamento receptor GNSS
PROMARK 200 da marca ASHTECH, realizado
uma leitura em cada marco, e processado pelo
método GNSS, utilizando como estação de
referência a base MGMC, localizada em Montes
Claros, disponibilizada pelo IBGE, que obtiveram
o seguinte erro estimado de posição: PP1: E=0,005
/ N= 0,005 e PP2: E=0,005 / N= 0,005. Esta faixa
se define com 7,50 m de largura, sendo 3,75 m
para cada lado e paralelo ao eixo descrito. Inicia-
se esta descrição no vértice V1, de coordenadas
N 8152700.75m e E 623474.83m, situado frente à
área de proteção do poço C65, deste segue
confrontando em ambos os lados com a
propriedade de Maria Tereza Machado Colares
Pinto, com azimute de 294º 7' 8'’ por uma distância
de 64,88m, até o ponto V2, de coordenadas N
8152727.26m e E 623415.61m, situado no limite
com a Avenida Josefina Rabelo, fim desta
descrição, fechando todos os vértices com área
de 488,55 m² (Quatrocentos e oitenta e oito metros,
e cinco mil e quinhentos centímetros quadrados).
Datum: SIRGAS 2000 / Meridiano Central – 45 0

W, Sistema de Coordenadas: UTM.

Art. 2º  – As áreas descritas no artigo anterior
destinam-se para fins de constituição de servidão
e acesso para passagem de adutoras e, pleno
domínio para proteção de unidades necessárias à
melhoria e ampliação do sistema de abastecimento
de água da sede do Município de Montes Claros /
MG, seja administrado diretamente ou através de
concessionário.

Parágrafo Único.  Em virtude da urgência, fica
reconhecida a necessidade de tramitação
prioritária dos procedimentos para obtenção do
licenciamento ambiental das áreas de terreno a
serem utilizadas na melhoria e ampliação do
Sistema de Abastecimento de Água da Sede do
Município.

Art. 3º – O Município de MONTES CLAROS, do
Estado de Minas Gerais, poderá autorizar a
concessionária do sistema, na conformidade com
a legislação vigente, a promover a desapropriação
dos terrenos descritos no artigo 1º deste decreto e
a proceder, se alegar urgência, de acordo com o
disposto no artigo 15, do Decreto Lei nº 3.365, de
21 de junho de 1941, com as alterações da Lei nº
2.786, de 21 de maio de 1956, a imissão provisória
na posse.

Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Montes Claros, 12 de julho de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros
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